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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I O R D I N Á R I A Nº 3.310, DE 15 DE FEVEREIRO
DE 2022.

“Cria  categoria  econômica  e
remaneja  valor  de  rubrica
orçamentária  de  emenda
impositiva  no  orçamento
v i g e n t e  e  d á  o u t r a s
providencias”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
criar e remanejar valor de rubrica orçamentária oriunda de
emenda  impositiva,  no  orçamento  vigente,  conforme
segue:

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
02 PODER EXECUTIVO
02 02 Educação e Cultura
02 02 08 Difusão Cultural
13 Cultura
13 392 Difusão Cultural
13  392  0080  EMENDAS  IMPOSITIVAS  PODER

LEGISLATIVO
De:
13  392  0080  1148  0000  EI  08  –  CUSTEIO  PARA  A

ESCOLA DE SAMBA VILA ALEGRETE
221  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$

5.000,00
Para:
13  392  0080  1148  0000  EI  08  –  CUSTEIO  PARA  A

ESCOLA DE SAMBA VILA ALEGRETE
221  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$

2.500,00
13  392  0080  1148  0000  EI  08  –  CUSTEIO  PARA  A

ESCOLA DE SAMBA VILA ALEGRETE
668 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA - R$ 2.500,00
Art.  2º-  Ficam,  por  conseguinte,  alterados  e

convalidados os anexos das Lei Municipal nº 3.237/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº
3.265/2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e
na  Lei  Municipal  nº  3.308/2022,  que  dispõe  sobre  o
Orçamento Anual do Município (2023).

Art.  3º-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de fevereiro
de 2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A Nº 3.311, DE 15 DE FEVEREIRO

DE 2022.

“Cria categorias econômicas e
remaneja valores de rubricas
orçamentárias  de  emendas
impositivas  no  orçamento
v i g e n t e  e  d á  o u t r a s
providências”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
criar  e  remanejar  valores  de  rubricas  orçamentárias
oriundas de emendas impositivas, no orçamento vigente,
conforme segue:

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
02 PODER EXECUTIVO
02 05 DEREM- Divisão de Esportes e Recreação
02 05 01 Esporte e Lazer
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27  812  0080  EMENDAS  IMPOSITIVAS  PODER

LEGISLATIVO
De:
27  812  0080  1153  0000  EI  13  –  REFORMA  NAS

QUADRAS DE ESPORTES DOS BAIRROS CAMPO BELO E VILA
ALEGRETE

525  –  4.4.90.51.00  –  OBRAS  E  INSTALAÇÕES  -  R$
26.000,00

Para:
27  812  0080  1153  0000  EI  13  –  REFORMA  NAS

QUADRAS DE ESPORTES DOS BAIRROS CAMPO BELO E VILA
ALEGRETE

672 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA - R$ 26.000,00

De:
27  812  0080  1172  0000  EI  33  –  CUSTEIO  PARA

INCENTIVO AO CICLISMO (APOIO AO PASSEIO CICLÍSTICO)
526  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$

10.000,00
Para:
27  812  0080  1172  0000  EI  33  –  CUSTEIO  PARA

INCENTIVO AO CICLISMO (APOIO AO PASSEIO CICLÍSTICO)
673 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA - R$ 10.000,00
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27 812  0080  1182  0000  EI  43  –  MANUTENÇÃO NA
QUADRA DE FUTSAL DO CAMPO BELO

527  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$
10.000,00

Para:
27 812  0080  1182  0000  EI  43  –  MANUTENÇÃO NA

QUADRA DE FUTSAL DO CAMPO BELO
674 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA - R$ 10.000,00
De:
27 812  0080  1183  0000  EI  44  –  MANUTENÇÃO NA

QUADRA DA VILA ALEGRETE
528  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$

10.000,00
Para:
27 812  0080  1183  0000  EI  44  –  MANUTENÇÃO NA

QUADRA DA VILA ALEGRETE
675 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA - R$ 10.000,00
De:
27  812  0080  1186  0000  EI  47  –  MANUTENÇÃO

INSTALAÇÃO  DE  ILUMINAÇÃO,  TRAVES  E  REDES  DE
FUTEVOLEI E MANUTENÇÃO NO CAMPO DE AREIA DO JD.
BELA VISTA

529  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$
16.250,00

Para:
27  812  0080  1186  0000  EI  47  –  MANUTENÇÃO

INSTALAÇÃO  DE  ILUMINAÇÃO,  TRAVES  E  REDES  DE
FUTEVOLEI E MANUTENÇÃO NO CAMPO DE AREIA DO JD.
BELA VISTA

676 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA - R$ 16.250,00

De:
27  812  0080  1191  0000  EI  52  –  INSTALAÇÃO  DE

ILUMINAÇÃO NA QUADRA COBERTA “TÉRCIO EMERICH” NO
DISTRITO DE GUACHOS E CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS

530  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$
47.250,00

Para:
27  812  0080  1191  0000  EI  52  –  INSTALAÇÃO  DE

ILUMINAÇÃO NA QUADRA COBERTA “TÉRCIO EMERICH” NO
DISTRITO DE GUACHOS E CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS

677 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA - R$ 47.250,00

De:
27  812  0080  1197  0000  EI  59  –  CONSTRUÇÃO DE

ARQUIBANCADA  DE  QUADRA  POLIESPORTIVA  DA  VILA
JACKELAITS (LATERAL ESQUERDA)

531  –  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO -  R$
17.250,00

Para:
27  812  0080  1197  0000  EI  59  –  CONSTRUÇÃO DE

ARQUIBANCADA  DE  QUADRA  POLIESPORTIVA  DA  VILA
JACKELAITS (LATERAL ESQUERDA)

678 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA - R$ 17.250,00
Art.  2º  -  Ficam,  por  conseguinte,  alterados  e

convalidados os anexos da Lei Municipais nº 3.237/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº
3.265/2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e
na  Lei  Municipal  nº  3.308/2022,  que  dispõe  sobre  o
Orçamento Anual do Município (2023).

Art.  3°  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de fevereiro
de 2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
             CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

 Edital de Convocação nº 04/2023 de Processo Seletivo nº 02/2022 

O Diretor do Departamento Municipal de Educação de Martinópolis, no uso de suas atribuições 

legais convoca:  

 –Professores de Ensino Fundamental PEB I – Professores de Ensino Fundamental PEB II INGLÊS 

E CIÊNCIAS aprovados no Processo Seletivo nº 02/2022, para comparecer dia 28/02/2023 às 09h00;  

Local: Departamento Municipal de Educação, sito a Rua Tte. Cassimiro Dias – 834, Centro em 

Martinópolis, para a atribuição das seguintes salas:  

 

 
 

EMEFEI JOSÉ NUNES DOS SANTOS 

Período Disciplina Justificativa 
Período da 

Substituição 

Tarde  

IN
G

LÊ
S 

 

 

02 Aulas Livres  
 – 6º ano 

 

01/03/2023 à 
20/12/2023 

Tarde  

CI
ÊN

CI
A

S 
 

 

09 Aulas -TAC-item 3-aline “c” Licença Prêmio do 
Profº Nivaldo Florêncio da Silva RG 8.xxx.xxx-4 PEB 

II –  
7º, 8º e 9º ANO 

01/03/23 à 
29/05/23  

HTPC: segunda-feira - 09h30m às 11h30 

 
EM PROFESSORA ADELAIDE CÉSAR DE MOURA BASTOS 

Período Disciplina Justificativa 
Período da 

Substituição 

Tarde 
13h00 às 

18h00 3º
 a

no
  C

 

TAC –Item 3- alínea “c” Licença Prêmio da Profª 
TALITA RIBEIRO DE SOUZA NASCIMENTO, RG 

42.XXX.XXX-X 

01/03/23 à 
29/03/23. 

HTPC: segunda-feira – 18h10m às 20h10 

 

EMEFEI JOÂO BATISTA BERBET 

Período 
Ano/ 
etapa 

Justificativa 
Período da 

Substituição 

Tarde 
(12h00 às 

17h00) 

3
º 

A
N

O
 A

 

TAC –Item 3-alínea “b”/Vaga relativa a concurso 
público em andamento com previsão de posse do 

docente-Sala Livre. 

01/03/23 à 
20/12/23. 

Tarde 

C
IÊ

N
C

IA
S

  

12 Aulas -TAC-item 3-aline “c” Licença Prêmio do 
Profº Nivaldo Florêncio da Silva,  RG 8.xxx.xxx-4 

PEB II –  
6º, 7º,8º e 9º 

01/03/23 à 
29/05/23 

HTPC: Segunda-feira - 17h00 às 19h00 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas
Atribuição de Classe/Aulas
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
• RG; CPF; 02 fotos 3x4 
• Título de Eleitor; último Comprovante de Votação 
• Carteira de Trabalho; nº Pis/Pasep 
• Comprovante de Residência  
• Certidão de Casamento 
• Certidão de Nascimento e Carteira de Vacinação dos Filhos 
• Diploma / Certificado de conclusão do curso 
• Atestado de Antecedentes Criminais (Delegacia /www.ssp.sp.gov.br) 
• Carteira de Saúde (01 foto 3x4 / carteira de vacinação)  
• Reservista (homens) 
• Conta no Banco Bradesco 
 

Obs.: Para quem já tem aulas atribuídas em outro Município tanto na esfera Municipal, Estadual 

ou em instituição privada é necessário apresentação do horário de trabalho para fins de 

participação na atribuição. 

No dia da atribuição será necessária a apresentação do Diploma ou Certificado de 

Conclusão do Curso. 

Martinópolis, 23 de Fevereiro de 2023. 

 

Marcelo Alexandre da Silva 

Diretor do Departamento Municipal de Educação 
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2º RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor,torna pública a 2º retificação do Edital 001/2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023, concernente ao 
processo seletivo para seleção e preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva de estágio remunerado, 
a saber: 

 

Onde se lê: 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA 
 

 
CRONOGRAMA - PROCESSO SELETIVO 01/2023 PREFEITURA MARTINÓPOLIS 

ETAPAS DATAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 01/02/2023 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 01/02/2023 

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 02/02/2023 

RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 07/02/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PEDIDO DE ISENÇÃO 
08 e 

09/02/2023 

RESULTADO OFICIAL DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 10/02/2023 

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 26/02/2023 

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
01 a 

26/02/2023 

PRAZO PARA INSCRIÇÃO COMO PCD 
01 a 

26/02/2023 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 27/02/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS (LISTA GERAL) 01/03/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS (LISTA PCD) 01/03/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR (LISTA 

GERAL e PCD) 

02 e 

03/03/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA OFICIAL DE INSCRITOS (LISTA GERAL) 08/03/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA OFICIAL DE INSCRITOS (LISTA PCD) 08/03/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA 08/03/2023 

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 12/03/2023 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 13/03/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 
14 e 

15/03/2023 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 22/03/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 22/03/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PONTUAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
23 e 

24/03/2023 

HOMOLOGAÇÃO 28/03/2023 
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Leia-se: 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA 
 

 
CRONOGRAMA - PROCESSO SELETIVO 01/2023 PREFEITURA MARTINÓPOLIS 

ETAPAS DATAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 01/02/2023 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 01/02/2023 

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 02/02/2023 

RESULTADO PRELIMINAR DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 07/02/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PEDIDO DE ISENÇÃO 
08 e 

09/02/2023 

RESULTADO OFICIAL DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 10/02/2023 

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 12/03/2023 

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
12/03/2023 

PRAZO PARA INSCRIÇÃO COMO PCD 
12/03/2023 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 13/03/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS (LISTA GERAL) 14/03/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS (LISTA PCD) 14/03/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR (LISTA 

GERAL e PCD) 

15 e 16/03/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA OFICIAL DE INSCRITOS (LISTA GERAL) 20/03/2023 

PUBLICAÇÃO DA LISTA OFICIAL DE INSCRITOS (LISTA PCD) 20/03/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA 20/03/2023 

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 26/03/2023 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 27/03/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 
28 e 29/03/2023 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 05/04/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 05/04/2023 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PONTUAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
06 e 07/04/2023 

HOMOLOGAÇÃO 11/04/2023 

 
 

Martinópolis, 23 de fevereiro de 2023. 
 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito do Município de Martinópolis 

 
Ciente e de Acordo 

 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO IUDS – ESTAGIANDO LTDA 
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